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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO

Contrataçao de empresa especializada para execuçao dos serviços
de substituiçao do Transformador de Energia Eletrica Trifasico de 45 KVA de potencia,
13,80KV – 220/127 V  no predio que abriga a Vara do Trabalho de Buritis/RO, situado a
Rua Cerejeiras, nº 1342, Setor 01, no município de Buritis/RO.

2 – DA JUSTIFICATIVA

A contrataçao de empresa especializada para execuçao da troca do
Transformador de Energia Eletrica Trifasico de 45 KVA de potencia, 13,80KV – 220/127
Volts no predio que abriga a Vara do Trabalho de Buritis/RO, torna-se necessaria urgente
haja vista que houve a queima e inoperancia do equipamento atualmente instalado, e por
conseguinte a interrupçao do suprimento de energia eletrica do predio, impossibilitando
o funcionamento da rede eletrica e logica daquela unidade jurisdicional  incluindo os
equipamentos  instalados,  tais  como,  ar-condicionado,  computadores,  impressoras,
luminarias, eletrodomesticos, motor-bomba etc; 

Trata-se de uma aquisiçao em  caráter emergencial,  que se en-
quadra na hipotese de dispensa de licitaçao prevista no inciso VIII do art. 75 da Lei nº
14.133/2021. 

3 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO

01 01
Serviço de substituição de Transformador de Energia Elétrica Trifásico de 45 KVA
de potência, 13,80KV – 220/127 Volts, no prédio que abriga a Vara do Trabalho de
Buritis/RO  situado  na  Rua  Cerejeiras,  nº  1342,  Setor  01,  no  município  de
Buritis/RO. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderao participar de cotaçoes de preços, os fornecedores habilitados para tal. 

4.2. E vedada a participaçao de consorcios e de empresas impedidas de licitar e/ou con-
tratar com a Administraçao Publica, na forma estabelecida em lei. 

5 – DA CONTRATAÇÃO
 
5.1. As contrataçoes oriundas das cotaçoes serao formalizadas pela emissao de Nota de
Empenho que sera comunicada ao adjudicatario. 

5.2. Em caso de manifestaçao de desistencia do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento
total da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas. 

5.3.  A eventual rescisao do ajuste se dara nas hipoteses previstas legalmente, nao cabendo, a
Contratada, direito a qualquer indenizaçao. 
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6 – DA ENTREGA

6.1. O prazo para entrega do objeto e de ate 10 (dez) dias corridos apos a homologaçao e
envio da nota de empenho pelo TRT da 14ª Regiao, podendo ser prorrogado mediante
solicitaçao por escrito, devidamente justificada, com antecedencia mínima de 10 (dez)
dias corridos.

6.2.  A entrega do objeto devera ser realizada no seguinte endereço:  Rua Cerejeiras, nº
1342, Setor 01, no município de Buritis/RO.

7 – DA GARANTIA

7.1.  O objeto adquirido deve possuir garantia integral, com prazo mínimo de 01 (um)
ano contra qualquer defeito de fabricaçao que o produto venha a apresentar, incluindo
avarias no transporte ate o local de entrega, vício de qualidade etc., mesmo depois de
ocorrida sua aceitaçao/aprovaçao pelo TRT da 14ª Regiao. Nao serao aceitas garantia de
terceiros. 

7.2. Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens e serviços adquiridos, ini-
ciar-se-a no momento em que ficar evidenciado o defeito, nos termos do §3º, do artigo
26 da Lei nº 8.078/1990. 

7.3.  A garantia  inclui  a  substituiçao  do material  defeituoso  no prazo maximo  de 15
(quinze) dias corridos a contar da comunicaçao do fato, sem qualquer onus para o TRT
da 14ª Regiao, podendo ser prorrogado mediante solicitaçao por escrito, devidamente
justificada, com antecedencia mínima de 04 (quatro) dias corridos. 

8 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A entrega do bem devera ser atestada pela Diretora de Secretaria da Vara do Traba-
lho de Buritis/RO, que aferira a sua conformidade com as especificaçoes constantes no
Pedido. 

8.2. A CONTRATADA devera preencher a nota fiscal com a descriçao dos produtos oferta-
dos e incluir no SIGEO. A nao observancia deste item acarretara na recusa da nota fiscal
para correçao. 

8.3. O servidor do TRT da 14ª Regiao designado para acompanhar a entrega do objeto,
formalizara o seu recebimento na propria nota fiscal e/ou fatura correspondente, no pra-
zo maximo de 5 (cinco) dias uteis contados da data de entrega do objeto pela Contratada.

8.4. O recebimento dos materiais sera provisorio, para posteriores testes de conformida-
de e verificaçao das especificaçoes tecnicas deste Termo de Referencia e da Proposta Co-
mercial. 

SçMP – Seção de Manutenção predial
Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.brPROAD 6194/2023. DOC 4. Para verificar a autenticidade desta cópia,

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.QCSM.BRYK:
https://proad.trt14.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 6194/2023. DOC 4.
(Juntado por 28620860291 - LUIZ GONZAGA MOTA em 19/10/2023)



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

               
8.5. O TRT da 14ª Regiao efetuara os testes de conformidade e verificaçao dos materiais
em ate 02 (dois) dias uteis apos o recebimento, para que seja configurado o recebimento
definitivo, sendo formalizado nos autos o aceite. 

8.6. A CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis para providenciar a substitui-
çao do(s) materiais eventualmente recusados. Neste caso, o TRT da 14ª Regiao tera novo
prazo para testar os materiais. 

8.7. A contratada se obriga a efetuar a qualquer tempo, substituiçao de material rejeita-
do,  se esse apresentar defeito de fabricaçao ou divergencia relativa as especificaçoes
constantes do pedido de Cotaçao de Preços independente da quantidade rejeitada. 

9 – DO PAGAMENTO

Os preços adotados deverao estar de acordo com os praticados no
mercado e neles deverao estar incluídos todos os impostos, taxas, material, mao de obra,
encargos  trabalhistas,  previdenciarios,  lucros,  equipamentos  operacionais,  acessorios,
instalaçoes e quaisquer outras despesas inerentes aos materiais ou serviços.

O pagamento sera efetuado apos a liquidaçao da despesa, por meio
de ordem bancaria, atraves do Banco do Brasil S/A, ate 15 (quinze) dias uteis, mediante
a apresentaçao de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do
TRT-14ª  Regiao,  prazo  necessario  para  tramitaçao  do  processo  nos  setores  internos
deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal.

Se for o caso, a nota fiscal/fatura dos serviços realizados devera vir
acompanhada  do  DAM  (Documento  de  Arrecadaçao  Municipal),  referente  ao
recolhimento do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),  devidamente
pago ou a pagar, com prazo de 10 (dez) dias para efetuar o recolhimento do tributo e das
certidoes relacionadas abaixo:

a) Certidao Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e a
Dívida Ativa da Uniao-CND ou Certidao Positiva de Debito Com Efeitos de Negativa -
CPD-EN; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
c) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidao de

Debito Trabalhista Positiva com efeito de Negativa;
d) Prevalecera a CNDT que revelar a atual situaçao real da licitante,

ou seja, a CNDT mais recente prevalecera sobre a mais antiga (Acordao nº 6571/2012 –
TCU – 2ª Camara);

A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, nao sofrera a retençao tributaria quanto
aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara condicionado a apresentaçao de comprovaçao, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) realizar o objeto nas condiçoes, preços e prazos pactuados na sua proposta;
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b) fornecer todos os materiais para os serviços, conforme especificaçao da proposta, e
entrega-los devidamente acabados;

c) executar os serviços no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos;

d) reparar/corrigir/refazer as suas expensas,  no prazo de 10 (dez) dias,  contados da
notificaçao  do  fiscal  do  Contrato,  os  serviços  nos  quais  forem  constatadas  falhas,
imperfeiçoes ou irregularidades resultantes da execuçao ou do material empregado;

e)  manter  no  local  pessoal  especializado  e  demais  elementos  necessarios  a  perfeita
execuçao  dos  serviços,  cumprindo  fielmente  as  visitas  do  responsavel  tecnico
determinado pelos gestores/fiscais;

f)  fornecer  todo  o  equipamento  necessario,  tais  como  ferramentas,  maquinaria  e
aparelhamento adequado a execuçao dos serviços;

g)  providenciar  a  remoçao  de  entulhos  e  detritos  acumulados  no  local  dos  serviços
durante toda a execuçao e ate o final da obra;

h)  assumir  como  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  do
fornecimento de material,  mao de obra, aparelhos e equipamentos necessarios para a
boa e perfeita execuçao dos serviços contratados;

i)  responsabilizar-se  pela  idoneidade  e  pelo  comportamento  de  seus  empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por
estes ao contratante ou a terceiros;

j)  responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  com  terceiros,  ainda  que
vinculados a execuçao do contrato;

k)  arcar  com  todos  os  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciaria,  acidentaria,
tributaria,  administrativa  e  civil  decorrentes  da  execuçao  dos  serviços  objeto  do
contrato;

l)  manter  durante  toda  a  execuçao  do  Contrato  todas  as  condiçoes  de  habilitaçao  e
qualificaçao, exigidas para a contrataçao;

11 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

a)  Orientar  a  CONTRATADA  acerca  da  correta  execuçao  dos  serviços  contratados  e
autorizar o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho;

b)  Dar  conhecimento  a  CONTRATADA acerca  das  normas  estabelecidas  para  carga  e
descarga de materiais, horario de trabalho e demais condiçoes exigidas;

c)  promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalizaçao  dos  serviços,  sob  os  aspectos
quantitativo e qualitativo;
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d) Notificar a CONTRATADA, na ocorrencia da situaçao prevista no item anterior, para
reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  as  suas expensas,  no todo ou em
parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste instrumento;

e)  Notificar  a  CONTRATADA  em  razao  de  qualquer  descumprimento  das  obrigaçoes
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderao ser aplicadas, caso
persista, de forma injustificada, a irregularidade;

f)  Exercer  quaisquer  outras  atribuiçoes  derivadas  da  lei,  regulamentos,  das  demais
normas  aplicadas  ao  contrato  ou  sempre  que  o  exigir  o  interesse  da  Administraçao
Publica.

12 – DAS SANÇÕES  E PENALIDADES

A  licitante  que,  convocada  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta,  nao assinar  a  nota  de  empenho,  deixar  de  entregar  documentaçao  exigida
neste documento, apresentar documentaçao falsa, ensejar o retardamento da execuçao
de  seu objeto,  nao  mantiver  a  proposta,  falhar  ou fraudar  na  execuçao  do  contrato,
comportar-se  de  modo  inidoneo,  fizer  declaraçao  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,
garantido o direito a ampla defesa, ficara impedida de licitar e de contratar com a Uniao,
e sera descredenciada no SICAF, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,  sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

Pela  inexecuçao  total  ou  parcial  do  Contrato,  a  Administraçao
podera,  garantida  a  previa  defesa,  aplicar  a  Contratada,  observando  a  gravidade das
faltas cometidas, as seguintes sançoes:

a) advertencia;
b) multa;
b1) compensatoria no percentual de 2% (dois por cento), calculada

sobre o valor total do Contrato, pela recusa em assina-lo no prazo maximo de 05 (cinco)
dias uteis, apos regularmente convocada, sem prejuízo da aplicaçao de outras sançoes
previstas no Edital;

b2)  moratoria  no  percentual  correspondente  a  0,10%  (dez
centesimos  por  cento),  calculada  sobre  o  valor  total  do  Contrato,  por  dia  de
inadimplencia, ate o limite maximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o
que podera ensejar a rescisao do Contrato;

b3)  moratoria  no  percentual  de  2%  (dois  por  cento),  calculada
sobre o valor total da contrataçao, pela inadimplencia alem do prazo acima.

B4) moratoria no percentual de 0,07% (sete centesimos por cento)
do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso,  pela  inobservancia  do  prazo  fixado  para
apresentaçao da garantia,  ate o limite maximo de 2% (dois por cento),  o que podera
ensejar a rescisao do Contrato.

c)  suspensao  temporaria  de  participaçao  em  licitaçao  e
impedimento de contratar com o TRT14, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

d)  declaraçao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administraçao Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou
ate  que  seja  promovida  a  reabilitaçao  perante  a  propria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade,  que  sera  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administraçao
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pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo da sançao aplicada com base na
alínea anterior.

O valor da multa podera ser descontado da Nota Fiscal, da garantia,
ou do credito existente no TRT14 em relaçao a contratada. Caso o valor da multa seja
superior ao do credito existente, a diferença sera cobrada na forma da lei.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem
da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença, que sera descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administraçao ou cobrada na forma da lei.

As sançoes previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ poderao ser aplicadas
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa previa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.

A sançao estabelecida no inciso “d” e de competencia exclusiva do
Presidente do TRT14, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apos 2 (dois)
anos de sua aplicaçao.

A multa devera ser recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicaçao enviada pelo TRT14.

Ao  longo  do  período  contratual,  o  acumulo  de  condutas  faltosas
cometidas  de  forma  reiterada,  de  mesma  classificaçao  ou  nao,  bem  como  as
reincidencias, ensejara a aplicaçao pela Administraçao de penalidades relacionadas as
faltas de maior gravidade.

As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF e, no
caso  da  aplicaçao  da  penalidade  descrita  na  alínea  “d”,  a  licitante  devera  ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominaçoes legais.

As sançoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Em qualquer hipotese de aplicaçao de sançoes, sera assegurado a
licitante vencedora o contraditorio e a ampla defesa.

13 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
As despesas com o pagamento do referido objeto estao previstas no

Programa  de  Trabalho:  XX.XXX.XXXX.XXXX.XXXX  –  XXXX  –  Elemento  da  Despesa:

XXXX.XX.XX  –  XXXX  -  Nota  de  Empenho  n.º   XXXXNEXXXXXX  de  XX/XX/XXXX.

(Informaçoes a serem prestadas pela Secretaria de Orçamento e Finanças – SOF).

O TRT da 14ª Regiao reserva-se ao direito de anular a presente co-
taçao a qualquer momento, a seu exclusivo criterio, nao cabendo nessa hipotese qual-
quer recurso ou indenizaçao. Reserva-se ainda, ao direito de contratar parcialmente o
objeto da presente Cotaçao , caso haja perda de interesse no objeto total. 

14 – PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os  serviços  deverao  estar  concluídos  no  prazo  maximo  de  15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  da  nota  de  empenho,
admitindo-se prorrogaçao desde que previamente solicitada pela Contratada, devendo
ser motivada e pertinente com os fatos.
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15 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

Para a seleçao da proposta mais vantajosa, sera utilizado o criterio
do menor preço, considerando-se o preço global dos serviços.

16 – VALOR ESTIMADO

O valor estimado para execuçao dos serviços e de R$ 14.000,00(Ca-
torze Mil  Reais), conforme detalhado na planilha orçamentaria. 

Porto Velho, 19 de outubro de 2023.

ENG. LUIZ GONZAGA MOTA
CREA/RO 489

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia
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